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DIÁRIO OFICIAL CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

   PORTARIA PML/GP Nº 100/2026 

De 01 de Julho de 2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da 

Lei Orgânica Municipal em vigor, art. 134, inciso II da Lei 

nº 8.069/1990. 

CONSIDERANDO a previsão do artigo 134, inciso 

II da Lei nº 8.069/90, que concede férias a membro do 

Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO, a programação de férias dos 

servidores JOÃO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA, 

CRISTIANA DE ABRANTES SARMENTO, 

DIOGENES PEREIRA DE ALMEIDA, GENARIA 

RODRIGUES DE ABRANTES E MARIA DO 

SOCORRO JANUÁRIO DA SILVA que fazem parte do 

Conselheiro Tutelar; 

CONSIDERANDO, a necessidade de se convocar 

um suplemente de membro do Conselho Tutelar, em casos 

de férias de um de conselheiro titular. 

RESOLVE: 

I - Nomear a Sr(a). MARIA CINARA DA 

SILVA, Portadora do C.P.F. nº ***.568.374-**, RG nº 

3.895.*** SSDS PB, para Exercer o Cargo de Conselheiro 

Tutelar, pelo período de 01 de JULHO a 30 de 

NOVEMBRO de 2025, em substituição aos Conselheiros 

Tutelares JOÃO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA, 

CRISTIANA DE ABRANTES SARMENTO, 

DIOGENES PEREIRA DE ALMEIDA, GENARIA 

RODRIGUES DE ABRANTES E MARIA DO 

SOCORRO JANUÁRIO DA SILVA que se encontrarão 

de férias. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Julho de 2026. 

Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho 

Prefeito 

 

 

 


